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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

LEI N2 OOlpjt. 994 

Autoriza Abertura de crédito especial e dá outras pro

vidências • 

.... 
c.1Jfj J\ t~1\1·u~t{J\ r'.t ! r: J C .~.1' AL J.>ECHEW 

,, 
espe.:: lal àe at:.e 

para 

Paul l s t.:.., de c~<>3 rc Í .:: los 2n Leriores, que te r·Ú u ::;eguin te aplicação: 

lJ: ()i; - ;Sl:::Gj\::: 1'.t\JdA . lL ; l ·~l? AL DE rn~·mroH r~ l'HP.J!SPOH'11 F:s 

, 
ú 11 - '1'!'é.t.llSIJ0l'te ÍWJ.úV.L<:lt·lo 

534 - EstradQ.s vl.cind.is 

2 .o'/ - Cor.iplemento de paern.1euto uos ~CL'Viços de Bate-estaca nas 

Ponl:es que lig& Ilonle ~inul ao Hio co Car.1po e Ponte na Pro 
f priedade àe Ismael Ltma Paulista, de excrc1cios anteriores 

4Uüu - JJespeu'-'.::> de Capital 

4lúu - lnvestü1entos 

41:.Jü - Diversos .t:nvesLir.t.?ntos 

4192 - Despcs<.s de exercícios unter1ores •••••••••• CR$ 670.000,00 • 

Ar·t. 22 - O~ recursos n(:cest.l.~'1 os pnl"n atond!nento das 

daspeBas autoL i:.;.:LClüt; no ...... Li Lo u.ntcrio1· c:tdvirão do cancel3mento de 

igu;.tl quwü.ia aus aeguintes 001,;<1çÕc3 orç<..:.::!cntárin:J: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

continuaçio da LEI NR 010/1.994 •••• fls ••• 02 •. 

13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IN'fElUOR E 'l'RANSPORTES 

13.13 - Secretaria Municipal de Interior e Transportes 

16 - Transporte 

88 - Transporte Rodoviário 

534 - Estradas Vicinais 

1.34 - Construção de 50 Pontes er.1 estradas vicinais 

4000 - Despesas de Capital 

4100 - Investimentos 

4110 - Obras e Instalações •••••••••.•••••.••.••.• cn:~ 670.000,00. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as cisposiçÕes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco 

Estado do EspÍ.rito Santo, a de fevereiro de 1.994. 

Prefeito Municipal 


